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Indica ao Diretor Geral do Departamento de
Estradas e Rodagens de Rondônia, Dr. LÚCIO
MOSQUINI a implantação de redutores de
velocidade na RO-473 cruzamento com a Rua
Maracatiara no perímetro urbano do município
de Urupá.

O Parlamentar que abaixo subscreve, indica na forma regimental, seja a presente
indicação encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Dr. LÚCIO MOSQUINI, Diretor Geral do
Departamento de Estradas e Rodagens de Rondônia para que seja viabilizada a implantação de
redutores de velocidade na RO-473 no ponto onde ocorre o cruzamento com a Rua Maracatiara no .
perímetro urbano do município de Urupá.
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De sta on Martins
2° Vice-Presidente - ALE/RO.

JUSTIFICATIV A

Nobres Parlamentares,

A implantação de redutores de velocidade na RO-473 no ponto onde ocorre o
cruzamento com a Rua Maracatiara no perímetro urbano do município de Urupá, faz-se necessário
e urgente, pois neste local há incidência de acidentes e elevada trafegabilidade de veículos.

Portanto, os redutores de velocidade sendo instalados, a população será a grande
beneficiada.

Ante ao exposto, agradecemos o apoio dos Nobres Deputados quanto a aprovação
desta proposição.


